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I" TERMO ADI'I'IYO DIi ACR}:SCI§IO AO COI\ITRATO N' 3212024 - PIMB

l" Temo -{ditivo de Acréscimo ao Contrato n" 3212024-

que ertre si celebram o MUNICIPIO DE BOQUIM e do

outrr-r lado a empÍesa GÁDITA COMERCIO DE

PRODT]I'OS PER]VÍANENTES E DE CONSLMOS

L'l D,\. confomre adiante:

O MUNICIPIO DE BOQUIM, l-l:ladr; <ie Se'-uipe. conr scde à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n.2ó -

Centrc, CNPJ I 3.097.068,'000 I - 82. pesií)r jrrridica de ciÍeito Público, doravante denominada

CONTRATANTE, neste aro reprJsenlaílâ peto Senr,or PrcÍ;ito DRALDO DE AI\DRADE SANTOS e a

empTesa GADITA COMERCIO DE PI{íJDTITOS PERNIANENTES E DE CONSUMOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita lo ('NP.l sob n" 35.2i 1.7.16l000i-90, situada na Av. João Pinheiro, N" 274.

l" Andar, Sala 20lpy, Lourdcs, Br:lo HorizonrclMG. CEP 30.110-186, doravante neste ato representadâ pelo

Sócio Administrador, o Sr. PEDR0 Y^(;O OLli'El[l\ NIOR-EIRA, portador do CPF: " 091.933.705-80, e

RG: 22.930.832-50, doravantc rlcnomir:arlo (lON I RAI At)O, tendo em vista o que conslâ no processo, na

modalidade Pregõo Eletrônico no l3/202.1 -'PNIB e crn obsen'ância às disposições das Leis no' 10.52012002 e

8.666/93, do Decreto Municipal n" .171;2019, c suas alterações. resolvem celebrar o pÍosente Termo Aditivo.

também- pelas cláusulas e condicõ(.\ scgui:rle::

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJET(I

LI - O presente Termo Aditir,o renr por'ol)i,L, ,' .\( RÉSCIN{O ao Contrato n" 3212024 - pMB, para a

continuidade das açõ€s do Programa Pra \/ricr'. le', ulldo em coirsideração a exisência de saldo disponivel em

caixa destinado exclusivantcnt! para a aqursiçào ,1. cquipamertos rnobiliários, eletrônicos, utensilios e

eletrodomésticos, para atendimenk) escolai rLos eshrd2lntcs do último ano da Educação lnfantil, adündos do

Programa "Alfabetizar pra Valer".

CLÁUSULA SEGUN A-DO FI'NDA\IE,NTO

2.1 - A alteração contratual dc quc tr,rta csrc rstrunicntô a bas3ada no An. 65, inciso II, § l' da Lei n.' 8.666/93

CLAUSULA TERCEIRA - V.{LOR DO REEOTJ ÍLíBRIO

3.1- O valor global a scr ACRI,:SCIDO rtlt rlc R$ 4.i66.92 (qula.o mil setecentos e sessenta e seis reais e
noventâ e dois centrvos).

CLÁUSULA OUARTA. DA Do,I'ÀcÃo oRCA MT'NTAR]A

As despesas deconentes do preser)l(: J'enu(, (rliiiv{, cL,rltiliio pot c()nü do orçamento especifico da

N.Àõ, PROJjrTO/.

PROCRÀM.,1, ÀTnTIDADE t ,

12.361.0005 I 146 4490520000
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CLAUSULA OUINT . DA RA'I'IIIICACÃo

As demais Cláusulas do Contrato ern refcrência pcnr.rnccem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo.

ratificadâs.

ELAIJ§IJI,A SEX-TA- DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicaçào dcsti Tcrrr,r \ditiro. çnr conformidade com o disposto no art. 13,

inciso XII, da Constituição Esladu":rl c art 89 § ô" da lcr Orgirnica Municipal.

CLÁUSULA SÉT IMA_ DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Bocluiur, E"tado d3 Sellr1r. para drr imir quaisquer questões deste contrato, com

renúncia a qualquq outro, por mais cspecial qut o sela

E assim, por estarem justos e contratadcs. assinam o Drcscntc cm 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.

juntamente com as testemuúas abai,ro. Ilinrrlcqu:poss surtir os s:usjuridicos e legais efeitos.

Boquim/SE l0 de junho de 2024.

ERALDO DE S.ANTOS

\'t'
unicipal
I'ANTE

ú*;##ryà
GADITA COMERCIO DE PROOI,l'OS PT]RI\T {NÍ:N'[ES E DE CONSUMOS LTDA

PT]DRO YAGo OI-I\II]IRI\ I\,IOREIRA
S,ic to i\ilrr ritr rstraclrr

ao\TRÁ1'Âtx)
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